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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 1.962/2009

"AL TERA o INCISO I, DO ARTIGO 12 DA LEI

MUNICIPAL N° 1.866/2007, QUE CRIOU O SERViÇO

DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS EM

MOTOCICLETAS - MOTO-TÁXI, NO MUNiCíPIO DE

ITAITUBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

ROSELlTO SOARES DA SILVA, Prefeito Municipal de

Itaituba, Estado do Pará.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, aprovou e Eu sanciono e

publico a seguinte Lei;

Art. 1° O inciso I, do artigo 12 da Lei Municipal n° 1,866/2007 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 12. Para a prestação do SERViÇO DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS EM MOTOCICLETA - MOTO-
TÁXI será utilizado veiculo automotor do tipo MOTOCICLETA,
devendo atender obrigatoriamente as seguintes exigências:

1- ter no máximo 7 (sete) anos de fabricação; ..."
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, revogadas as disposições emArt. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de su
contrário,

stado do Pará, em 17 de julho de

EstaLeifoi registrada e publicada
Secretaria Municipal de Administr' -

na mesma d~
SANDRA~~
Secretária Municipal de Administração


